
EMENDA ADITIVA Nº           DE 2017 - CAE 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Acrescente-se ao PLC nº 38, de 2017, o seguinte art. 6º, renumerando-se 

os demais: 

“Art. 6º. Serão destinados ao Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT), 80% (oitenta por cento) do 

montante total que vier a ser arrecadado pelo Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI); 

Serviço Social do Comércio (SESC); Serviço Social da 

Indústria (SESI); e Serviço Nacional de Aprendizagem 

do Comércio (SENAC); Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural (SENAR); Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP); e 

Serviço Social de Transporte (SEST).” (NR) 

......................................................................................... 
  

JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, bom seja dito que as empresas citadas na Ementa da presente 

Emenda integram o sistema “S”, caracterizando um conjunto de organizações de 

entidades corporativas voltadas para o treinamento profissional, assistência social, 

consultoria, pesquisa e assistência técnica, cujos nomes se iniciam com a letra S, tendo 

raízes comuns e características organizacionais similares.  

Juridicamente podem ser conceituados como Serviços Sociais autônomos, 

instituídos por lei, com personalidade jurídica de direito privado, para ministrar 

assistência ou ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins 

lucrativos, sendo mantidos por dotação orçamentária ou contribuições parafiscais, sendo 

ainda considerados entes paraestatais de cooperação com o Poder Público, com 

administração e patrimônio próprios, revestindo-se na forma de instituições 

convencionais particulares (fundações, sociedades civis ou associações) ou peculiares 

ao desempenho de suas incumbências estatutárias (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 

administrativo brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2004). 

E de acordo com previsão legal instituída pelos Decretos-Lei nºs 4.48, de 22 de 

janeiro de 1942; 4,936, de 7 de novembro de 1942; 6.246, de 5 de fevereiro de 1944; 

Decreto-Lei no 9.403, de 25 de junho de 1946; Decreto-Lei no 8.621, de 10 de janeiro 

de 1946; 9.853, de 13 de setembro de 1946; Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990; Lei     

S
F

/
1

7
9

1
7

.
5

9
7

0
7

-
2

3

00134
PLC 38/2017



 2 

nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991; Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, Medida 

Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001 e demais legislações correlatas, as 

alíquotas recolhidas em proveito do sistema “S” pelos estabelecimentos industriais 

enquadrados na Confederação Nacional da Indústria, à luz do artigo 577 do Decreto-lei 

n.º 5. 452, de 1º de Maio de 1943 – que instituiu a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) -, bem como aqueles referentes aos transportes, às comunicações e à pesca para 

a realização de seus fins, são as seguintes: 

Instituição Alíquota 

Senai 1,0% 

SESI 1,5% 

SENAC 1,0% 

SESC 1,5% 

SEBRAE variável no intervalo de 0,3% a 0,6% 

SENAR variável no intervalo de 0,2% a 2,5% 

SEST 1,5% 

SENAT 1,0% 

SESCOOP 2,5% 

*Fonte: http://www12.senado.leg.br/noticias/glossario-legislativo/sistema-s, acessado 

em 09.05.2017. 

Ocorre que, sem desconhecer, tampouco desmerecer, ainda do elevado 

propósito social contido nas leis que criaram as instituições do sistema “S”, não restam 

dúvidas de que a Lei nº 7.988, de 11 de janeiro de 1990 que instituiu o FAT, dentre 

outras providências, alcançou objetivo muito maior e mais benéfico para os 

trabalhadores em geral.  

E nos termos da lei de regência, sabe-se que o FAT é custeado pelos recursos 

do PIS-PASEP, sendo o custeio do seguro-desemprego a sua principal despesa pago aos 

empregados dispensados sem justa causa, não podendo ser  inferior ao salário mínimo 

segundo a redação do parágrafo segundo do art. 5º da Lei de regência do 7.998/90, que 

regula o Fundo. 

Como se vê, é inegável ambos os institutos, seja o FAT ou o sistema “S”, são 

de grande relevância e utilidade social para os trabalhadores, sobretudo no que pertine 

ao respaldo do trabalhador em caso de desamparo, bem como a intenção do legislador 

para formação de mão-de-obra especializada. 

Todavia, na ponderação dos valores envolvidos, notadamente quanto à efetiva 

aplicação dos recursos arrecadados na finalidade-fim, é de se ver que o FAT se sobrepõe 

ao sistema “S”.  
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Isso porque, além da segurança jurídica e do amparo oferecidos pelo FAT ao 

trabalhador desamparado, são fortes os indícios de fraude na gestão dos recursos 

arrecadados pelo sistema “S”, caracterizados, em boa parte, pelos convênios 

institucionais firmados com empresas privadas cujos objetos contratuais guardavam 

pouca ou nenhuma relação de pertinência com os objetivos institucionais almejados, 

consoante percuciente análise realizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) nos 

autos do TC-004.531/2004-5. 

Afora isso, sabe-se que o sistema “S” não possui critérios definido para pronto 

atendimento de alunos, além de que os cursos são de pouca duração, desprovidos de 

gratuidade universal o que acaba elitizando e onerando seu público, que se supõe 

hipossuficientes em boa parte, não tendo ainda o impacto desejado na vida do 

trabalhador. 

Considerando ainda que o sistema “S” arrecada algo em torno de R$ 8 bilhões 

reais anualmente, em contraponto à baixa arrecadação do FAT, nada mais justo e seguro, 

portanto, que injetar 80% do que o referido sistema arrecada em proveito dos 

trabalhadores protegidos pelo FAT. 

Por outro lado, a realidade financeira do FAT já era deficitária em 2012, o que 

demandou um aporte financeiro da ordem de R$ 5,5 bilhões de reais do Tesouro 

Nacional, segundo informações ventiladas pelo então Ministro do Trabalho Brizola 

Neto  em 2012. 

Mais recentemente, vislumbrou-se a necessidade de o Tesouro Nacional dobrar 

o aporte no Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) em um período de apenas três anos, 

tendo sido previstos desembolsos da União em socorro ao FAT em torno de R$ 7,3 

bilhões, podendo chegar a R$ 14,8 bilhões até 2019, segundo projeções do Conselho 

Curador do FAT (CODEFAT), conforme consignado no sítio eletrônico  

https://www.insper.edu.br/noticias/fat-menos-r-9-bi-em-caixa/, acessado em 

10.05.2017. 

Por tais razões é que peço a aquiescência dos Senhores e Senhoras Senadoras 

para aprovação desta emenda, na forma como proposta.  

Sala das Comissões, 

 

 

Senadora Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 
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